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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

MOTIVAÇÃO DA DESPESA 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa de Udtação: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: ltabela-BA, 03 de Fevereiro de 2020 

Do: 12 Secretário ANTÔNIO DA SILVA VELOSO 

Para: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Assunto: Solicitação de Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de contratação de 
empresa para aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção 
da Câmara Municipal. 

Ao 11m2 Sr. 
JOALDO LIMA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de 'tabela. 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e gêneros 

alimentícios para manutenção da Câmara Municipal, conforme planilha abaixo, solicitamos a referida 
contratação, na forma da lei, cujo pagamento será feito pela dotação orçamentária: Órgão: Poder Legislativo: 

Unidade: 101-Câmara Municipal; Projeto/Atividade: 4001 — Manutenção dos Serviços da Câmara 

Munidpal; Código Elemento de Despesa: 33.90.30-00 — Material de Consumo. 

Especificação/Quantitativos 
Tipo Quantidade 

AÇÚCAR FD 10 

ADOÇANTE CX 1 

ÁGUA SANITÁRIA 0( 8 

ÁLCOOL CX 5 

BOM AR CX 5 

CAFÉ PAQUETÁ FD 10 

CERA POLI FLOR CX 3 

CHÁ DIVERSOS CX 3 

DESINFETANTE 2L CX 6 

DETERGENTE OC 2 

FLANELA UNID 10 _ 
LUSTRA MOVEIS CX 2 

PANOS DE CHÃO UNID 15 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PANOS DE PRATO UNID 10 
PINHO GEL 21 cx 3
RODO UNID 5 
VASSOURA PIAÇAVA UNID 5 
VASSOURA PELO UNID 5 
LIMPA VIDRO CX 2 

SABONETE LIQUIDO 500ML CX 2 

LÃ DE AÇO PCT 5 

CIF VERDE PCT 2 

LIMPADOR MULTIUSO CX 3 

DIABO VERDE CX 2 

MANTEIGA 500g UNID 35 

PÃO FRANCÊS UNID 2200 

PÃO DOCE UNID 1000 

LEITE INTEGRAL 0( 15 

PAPEL HIGIÊNICO MILI C12 ROLOS 60MTS / PCT 30 

PAPEL TOALHA 02 ROLOS / PCT 10 

PEDRA SANITÁRIA / i UNID 30 

Itabela-BA, 03 de Fevereiro de 2020 

Atenciosamente, 

4- j i / 
"AP 

ANTÓNIO DA SIL A VELOSO 

I1 2 Seae i rio I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 03 de Fevereiro de 2020 

Do: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Para: 12 Secretário ANTÔNIO DA SILVA VELOSO 

Assunto: Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal. 

Senhor le Secretário, 

Acolho as justificativas do 12 secretário e tendo em vista a necessidade da aquisição dos produtos 
requisitados, determino a comissão de licitação e à Assessoria Jurídica, que proceda a imediata deflagração 
do processo, objetivando a contratação de empresa, conforme orçamento, em atendimento a presente 
requisição. 

Atenciosamente, 

A SILVA 
Presidente 
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14/05/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral: 

t-k informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

" 

l ik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
13.964.958/0001-44 
MATRIZ • 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/07/2011 

NOME EMPRESARIAL • - 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GE,NEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVO BARATEIRO- . • 

PORTE 
ME 

RI5DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
1 47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CODIGO E DESCRIÇÁC DAS ATIVIDADES CONN1,411CAS SECUNDARIAS - 
46.32-045 - Comércio etacadistede cerealii e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas; com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

•47.24-S-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.53-9-00 :Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livres , 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
56.11-2-01 - Restaurantet e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

. rC(513,1G0 E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

OGPADOURO 
R PERO VAZ DE-CAMINHÁ 

NÚMERO 
322 _ 

COMPLEMENTO J . ., 
CEP 
45.848-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC PIO
ITABELA 1 BA 1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rpscontabil@rpscontabil.com.br 

TELEFONE 
(73) 3270-2519 / (73) 3270-2519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
****R 

SITUAÇXO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/07/2011 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ,. 

I 

in.****It "[_SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.1.1~4 

Aprovadõ pela lnstruçãO Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/05/2019 às 12:18:38 (data e hora de Brasília). 

Consulta 9§1“ Çppital ,Social, Ycxgaz 
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1° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

"NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME" 
CNPJ: 13.984.958/0001-44 

GABRIEL DOS SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de 
Eunápolis - BA, solteiro, nascidà em 29/08/1988, Empresário, 
portador da CNH n° 0452302089-0 expedida pela DETRAN/BA e 
CPF n.° 022.181.505-81, residente e domiciliado a Rua Pataxós, 
n. °200 Ubirajara Brito - Rabeia - BA, CEP 48848-000 e; 

MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, maior, 
solteira, empresária, natural de Guaratinga/BA, nascida em 
16/07/1985, inscrita no CPF/MF sob n° 059.271.075-08 e 
ldentidade/RG n° 16105698-90, expedida pela SSP/BA, 
residente e domiciliada a Rua Pataxós, n.°200 — Ubirajara Brito - 
Itabela - BA, CEP 45848-00. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada "NOVO 
BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME", com sede 
na cidade de Rabeia, Estado da Bahia à Rua Pero Vaz de Caminha, n.° 322 — 
Centro - dep 45848-000, inscrita no CNPJ n° 13.964.958/0001-44, com contrato 
social devidamente registrado e arquivado na JUCEB sob ne 29.203.647.879, em 
sessão de 18107/2011, resolvem alterar e consolidar o seu contrato social 
conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA! - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 

ingressam na sociedade neste ato, como sócios ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, 
brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 14/07/1981, natural de 
Guaratinga/BA, portadora CNH n° 04729476664 expedida pela- DETRAN/BA e 
cédula de ldentidade/RG n° 960922709 SSP/BA e CPF/MF sob n° 010.798.895-
07, residente e domiciliada na Cidade de !tabela, Estado da Bahia, à Rua Castro 
Alves', no 198 — Térreo - Bairro Centro — CEP 45848-000; e UEDDER 
GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 
04/06/1988, natural Eunapolis/BA, portador da Cédula de ldentidade/RG n° 
09809992-56 SSP/BA e CPF/MF sob n° 929.738.355-85, residente e damir,iliacio 
na Cidade de 'tabela, Estado da Bahia, à Rua Castro Alves, n° 198 — Térreo - 
Bairro Centro — CEP 45848-000. 

CLÁUSULA II— DA RETIDA DE SÓCIOS 

Retiram-se da sociedade neste ato os sócios GABRIEL DOS SANTOS COSTA, já 
qualificado no preâmbulo deste instrumento, cede e transfere. neste ato 300 
(trezentas) quotas de capitai, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para o sócio 
UEDDER GONÇALVES RIBEIRO; e MARIA jOSE PEREIRA DOS SANTOS, já 
qualificada no preâmbulo deste instrumento, cede e transfere neste ato 14.700 
(quatorze mil e setecentas) quotas de capital, no valor de R$ 14.700,00 (quatorze 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

"NOVO BAFIATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALINENTICIOS LTDA - ME" 
CNPJ: 13.964.95810001-44 

mil e setecentos reais) para a sócia ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, declarando 
que receberam todos seus direitos e haveres, para nada mais reclamar seja a que 
titulo for, no presente ou no futuro, judicial e extrajudicialmente, dando plena geral 

irrevogável quitação das quotas ora transferidas. 

• CLÁUSULA III — DO AUMENTO E REDISTRIBUIÇÃO õt,CAPITAL SOCIAL 

O capital social que é de R$ 15.000,00 (quinze mii reais), dividido em 15.000 
(quinze mil) Cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser neste ato de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mll reais), com um aumento de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
dividido em 35.000 (trinta e cinco mil), cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Hum 
Real) cadá uma, subscrito e integralizado da seguinte maneira; - 

A) O sócio UEDDER GONÇALVES RIBEIRO, subscreve e integraliza neste ato, 
em moeda corrente do paia, 700 (setecentas) quotas, no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais) e; 

• B) A sócia ERIELIA,GONÇALVES RIBEIRO, subscreve e integraliza neste ato, em 
moeda corrente do pais, 34.300 (trinta e quatro anil e trezentas) quotas, no valor de 
R$ 34 O0,00 (trinta e quatro Mil e ~entoa reais). 

Ficando o ca ital social distribuído entre os sócios da sequinte forma: 
Sócios I % Cotas R$ 

ERIEUA GONÇALVES RIBEIRO . I 98 49.000 
I 

49.000,00 
UEDDER GONÇALVES RIBEIRO ! -62 I 1.00CT 1.000,00 
Total 100 f" 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade caberá a sócia ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, 
-ísoladarnente, com poderes e atribuições de uso do nome empresarial, podendo 
ainda a qualquer tempo nomear procuradores Xudicials e, extrajudiciais, inclusive 
junto aos poderes públicos e repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais 
e entidades da administração indireta de qualquer natureza; vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas pu de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos 
respondem solidariamente pela integmlização do ca social. 

- 2 - 



1° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

"NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS LTDA - ME" 
CNPJ: 13.964.9581000144 

CLÁUSULA VI.- DO DESIMPEDIMENTO 

A sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a 'adrninittração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os ,efeitos çtela,. a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos :0121Xicbs; ou por crime falimentsr, 
de prevaricação, *peita ou suborno, conClusão.- periufato,: ou contra 'a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra, normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé públi u a propriedade. 

Em face das, 'alterações acima verificadas, e para adaptação à Lei 
10.406/2002, decidem os sócios a consolidar o seu Contrato Social que passa a 
ter a seguinte redação: 

• ''-
-CONSOLJDACÃO DO CONTRATO SOCIAL' 

ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida 
em 14/07/1981, natural de Guaratinga/BA, portadora CNH n° 04729478664 
expedida pela DETRAN/BA e cédula de Identidade/RG, n° 960922709 SSP/BA e 
CPF/MÉ sob ri° 010.798.898-07, residente e domiciliado na Cidade de Itabela, 
Estado da Bahia, à Rua Castro Alves, n° 198 — Térreo - Bairro Centro — CEP 
45848-000; e UEDDER GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, nascido em 04/06/1986, natural Eunapolis/BA, portador da Cédula de 
Identidade/RG n° 09809992-58 SSP/BA e CPF/MF sob n° 029.738.355-85, 
residente e domiciliado na Cidade de Rabeia, Estado da Bahia, à Rua Castro 
-Alves, n° 198 — Térreo - Bairro Centro — CEP 45848-000. Únicos SóCiQS 
componentes da sociedade empresária limitada "NOVO BARATEIRO COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENT1CIOS -LTDA ME".; com sede na cidade de [tabela, 
Estado da Bahia à Rua Pero Vaz de Caminha, n.° 322 — Centro - Cep 45848-000, 
inscrita no 'CNP.) n° 13.964.988/0001-44, com" contrato social devidamente 
registrado e arquivado na JUCEB sob n° 29.203.647.879, em sessão de 
18/07/2011, resolvem entre si consolidar o contrato social, conforme as cláusulas 
-e cendições seguintes: 

CLÁUSULA I 
A sociedade tem a denominação social de "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE 
GENEROS AUMENTICIOS LTDA - ME". 

CLÁUSULA II 
Com sede na cidade de tabela, Estado da Bahia à Rua Pero VaZ de Caminha, n° 
322 — Centro - Cep 45848-000. 
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1° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESAMA 

"NOVO BAFtATEIRO "COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME" 
CNPJ: 13.964.958/0001-44 

CLÁUSULA III 
O otit4/liva Saciai é a exploração, por conta própria do ramo comerciai d.% 

a) 4729-6/99 - Comércio varejista de Produtos Alimentícios; 

CLÁUSULA IV - O capital social é de R$ 50.096,00 ,.(cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor de )44.1,00 (Hum Real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. 

Ficando a distribuição do capitel saciai diseguinte forma entre os sócias: 

&Saloio % Cotas R$ 
ERIELlA GONÇALVES RIBEIRO 98 49.000 49.000,00 
UEpDER GONÇALVES RIBEIRO 02 1.000 1.000,00 
Total- . 100 50.060 ' 50.000,00 

CLÁUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 04107/2011 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VI - As quotas da sociedade são indivisíveis e só poderão ser cediçias 
ou transferidas a terceiros com o consentimento do outro sócia, a 'quem fica 
assegurado, em iguaklade de -condições' e praça o direito de preferência para a 
sua aquisiçãa se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VII - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, porem todas respondem solidariamente peia integrafização da capital 
social. 

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade cabe a sócia ERIELIA 
GONÇALVES RIBEIRO, isoladamente, com poderes e atribuições de uso do 
nome empresarial, podendo ainda a qualquer tempo nomear procuradores 
judiciais e extrajudiciais, inclusive junto aos poderes públicos e repartições 
públicas Federais, Estaduais, Municipais e entidades da administração indireta de 
qualquer natureza, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir Obrigações seja em favor • de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócia. 

§ ÚNICO - A sócia administradora podara retirar, mensalmente a 
qualquer tempo, a titulo de !Tirb-Labore, a importância que for convénuior,ada, 
observada as disposições regulamentares pertinentes. 

- 4 - 
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1° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

"NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GÊNEROS AUMENTICIOS LTDA ME" 
CNPJ: 13.964.968/0001-44 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão, contas justificadas de sua administração, procedendo à 
'elaboração do inventário, do balanço e.patrjnionial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção:de tuas cdtes, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA X - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial' ou 
outra, dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA XII - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 
_deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, e seus 
haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula 
XIII deste instrumento. 

CLÁUSULA XIII - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, 
verificada em balançd.especialmente levantado. 

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIV - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
-está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
Virtude de condenação criminal, ou por,se encontrar sob os efeitos (leia,. a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da' concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA p/ - Fica eleito o Foro da comarca de Itabela/BA, para o exercício e 
o curnprIméntd doi direitos e obrigações resultantes deite cdritrato, enunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

CLÁUSULA XVI - As omisSões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Decreto n.° 3.708, de 
10 de janeiro de 1919, com fulcro no Novo Código Civil Brasileiro - NCC Lei 

. 1.0.406/2002 e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

- 5 - 

retvev:Ao. 



1° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

*NOVO SARA' TEIRO COMERCIO DE GENEROSAUIMENTICIOS LTDA• è 
• CNN: 1391149 0081.44 

'N. 

4.4144. 

se 'eernm em ¡acorde,: u 'quanto -neste 
instrumento particular foi Invadi), obrIfflim-se a duinprir a pmaeffie, assinando-o 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 03 (Trfos) ~piares de iguri 
teor, processado eletronicamente, com a primeira via destinada . e registro e 
~lento na JUCEB — Junta Comercial do Estado da Bania. . . 

'Rabeia-BA, 27-de.F 2012 

Ci-nrkru:_nj  ÇA"U; P. Alei; 
MAM JOSE PENEIRA DOS SANTOS 

TESTE O NilAS: • 

LUIS C DO DIAS DO CARMO 
. RG 01993 — CRC/BA 



20 ÁLTERA,ÇÃO CCMTRÁTUAI4,DA SOCEDADE 
POVO BARATEÀO COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS LTDA ME 

CNPJ 13.964.95810001-44 
ERÉLJA-GONÇALVESRIBEED, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 1407/1981, natural" 
de Guaratinga/BA, FR* de Wi80,1 Ribeiro dos Santoke gtelvin, Gpepayes Santos, portadora CNN n° 
04729476664 experlida pela DETRAN/BA e cédula de:Mentida:ta/FM. n° 960922709 SSP/13A e CPF/MF 
sob n° 010.798.895-07, residente e domiciliada na Cidade Ile;Itab4:18,„ nua o da Bania, à Rua Castro 
Alves, n° 198 - Térreo - Bairro Centro - CEP 45848-000; ilJEDDER hOtk.ALVES RIBEIRO, brasãeiro, 
maior, solteWo, empresário, nascido em 0406/1988, natural Ètiilis/BA, Mo 63 VVIlson Ribeiro dos 

. Santos e Etelvina Gonçalves Santos portador da Cédula de ItferttlaadeIRG n° 09609992.56 SSP/I3A 
UPF/MF sob n° 021738.355.85, residente e domiciliado na-Cidade de !tabela, Estado da Bania, à Rua 
Castro Alves, n°198 - Térreo - Bairro Centro CEP 45848-00e,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada NOVO BARATEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIW.NTCKX3 LTDA • PE, com sede na cidade de Ititela, Estado da Bebia à Rua Pero 
Voz de 'Caminha, n.° 322 - Cetro - Cgr 456411000, inscrita no CNN n° 13.964.958/0001.44, com 
contrai social devil:tenente registrado e arquivado na JUCEB sob n° 29.203.647.871 em sessão de 
18~1, deliberam de pleno e comum accoti ajustarem a presente alteração contratual, nos 
tenni:ioda Lei-n° 10.40812002, Mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. QUADRO SOCIETÁRIO 

Retira-se da sociedade o sócio UEDDER GONCALVES RIBEIRO, detentor de 1.000 (Um Mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) coda uma, correspondendo a R$ 1.000,00 (Mi!' 
Reais). 1

CLÁUSULA SEGUNDA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

O sócio UEDDER GONCALVES RIBEIRO transfere suas quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$1.000,00 (Mil Reais), direta e irrestritamente a sócia ERIEUA GONCALVES 
RIBEIRO, de seguinte forma: moeda corrente do pais, dando plena, geral e ~Ovai quitação. 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio peio prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO CAPITAL SOCIAL 

" O.dapital anterior totalmente integralizado,passa aser•de R$ 300.000,00 (trezentos mli mais), 
em moeda corrente naclonal„ representado por 300.000 (Vsgenbs mil) 'quotas de capital, no 
valor nominal de R$ .1,00 (um real)" cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pela sócia remanescente ERIEUA GONCALVES RIBEIRO. 

Ficando o capital social distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios . % C s R$ 

ERIEUA GONÇALVES RIBEIRO 
. 

100 300.000 300.000,00 

Total 100 300.800 300.000,00 

Reg: 81600000977162, kr\r , Pá ain. t 



2° ALTERAÇÃO CONTRATA" DA SOCIEDADE 
'NOVO BARATE1R0 COMERCIO DE GENEROS ALDIENTICIOS LTDA ME 

CNP,J 13.964.958/0001M 

CLÁUSULA QUARTA - Dik idffiltBSTRAÇÁO 

A administração da sociedade Caberá ISQL4U4ENIO .$41gi ERIELIA GONCALVES 
RIBEIRO com os poderes e atribuições de representação atio e passiva na sociedade, judicial 
e exts4udicialmente, podendo praticar todos os aba conipjiffidkke no objeto social, sempre de 
intimasse da sociedade, autorizado o uso do ~e empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou asso* obrigações seja em-favor de qualquer dos 
coibias ou de -terceiro, bem como onerar ou alienar bens !móveis da sociedads, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

s CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

A -.admirdstradora declara, sob as penas da lei, que não gasta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em: virtude de condenação criminal, ou .por 
encontrar sob 'os efeitos Ma, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesa() a cargos 
públicos, ou por crime falimento', de previvicação; peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional., contra normas de defesa da 
concorrência, Contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA DA DECLARAÇÃO DE DEE4MPED&ENTO 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores elo incapaz. Não sendo possível ou insodstindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haures será apurado com base rut situação 

- patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado. 

cUpsuLA SETIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permaneosiTABELA, 

CLÁUSULA OITAVA 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
'modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

e"\)f'‘• 
RN; 816000009778o2 



2. ALTERAÇÃO CONMATUAL DA81:~ 

NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME 

CMPJ tf 13.9645810001.44 

E, por estirem assim justos e contratados, assim:este indumento: • 

rrABELA3 d(') novembro de 2Ó16. 

r 

• 

g. lio 

12Adet". &LU-4"PRIBEIRO 
cpp: rarauss-as 

;2"'"ProtpoNo• 16/578786-9. DE 12/10018 
" 

JUNTA COMERCIAL DO IMITADO, DE BANIA 
2 

22,2-CERTMCO REQNSTRÓ EPAr 29/12J2S18 SOB 97824118 

e rAithealtZRO CCIURCZO I* GOMOS - : 11141 
—HÉLIO - 

:211 2 (/ 44111I7 
Q-ungaarriczos t.TDA At 

_ PORTELA RAMOE 
SECRETARIOGSW „ . 

4 

..~~0977so 



• 3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

tio‘i0 SARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIPMENTICIOS LTDA ME 

•CRPJ n0 13.9014.958/0001.44 

EMELIA GONÇALVES RIBEIRO. breelleira, Maipf• solteira, empresária. nascida em 
14/07/1961, natural de Guardem" Pilha de Wilson Ribeiro dos Santos e adviria Gonçalves 
Sanas, portadora CNN rf 04729476664 °medida peia OETRANIEIA e cédula * Identidade/RG 
n° 980922/09 SSP/BA e CPFA4F sob n°010.766,896-07, residente e domicEada na Cidade de 
~ia. Estado de Bahia, á Rua e. .AIss n° 186 — Térreo -Bairro Centro — CEP 45848-
000,Bmall. Única sócia ~Iria bmitada NOVO BARATEIO 
CONERCIO DE ~EROS ~sede na cidade* Rebelai Estaco 
da Balda Rim Paro Vat Can~, Cep ~O, Inas% na CNN e° 
13.954.98818891-44, com contrato ex . registrado e arquivado na Juan sob n° 
29.203.6/E871, em sessão de 1810712011, denigram de pleno e comum acordo Matarem a 
presente litsragIto contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabeleci** nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA • otizro SOCIAL 

A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
Comércio vareOsta de mercadorias com predominância de produtos aãmenticios supermercados; 
Comércio ataca** de asardes; 
Restaurantes; 
Comércio vare5sta de oragos de papelaria; 

- Comércio varsOsta de livros; 
Comércio varegstade houtfrutigranjeime: 
COmágia vair*dade bebidas z 

Comércio ~ta de carnes aiçougues; 
Comércio varejista de laticirtios e frios; 
Padaria e ~Ilibo com çiredomintIncia de revende; 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos; 

CNAE FISCAL' 

4711-342 • comércio varejista de mercadorias em geral, com predordrdincla de produtos 
alimentícios — **marmoreados; 
4835-4199 - comércio atacadista de bibklas não espscificades anteriormente; • 
56114/01 • restaurantes e similares; 

• 47414103 • comércio ~Iate do artigos de papelaria; 
, 4781-0181 -comércio varejista de livros; 
4714480 • comércio varejista de bodifratigre~; 
47234108 • comérdo vrirejleta de bebidas; 
47224101 - ocinércio limpei* de comes —açougun; 
47214103 - comércio varejista de laticinios e frios; 
4721-1/02 • paçlarts • confeitaria com predominam:Is de revenda; 
5811-2/03 °- lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; 

Raq: 837000003211245 
• , 

Página 1 

Coram o Registro sob o n°97688200 em 01/08/2017 
Protocolo 174814712 de01/08/2017 . 
faDmé da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENE ROS,AL NENTICiOS LIDA WE MIE 29203847879 
Este documenta) pode ser vetrifícialó em http://regin.jusetAncgov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOWAUTENTCACAO.aspx 
Chancele 188888678584521 
Estaodpite foi autenicada dignallniude a empinada ort020)6/20.W. 
por talo Perfile ReMos z 90~do Gerei 



iteatnao CONTRAIDAL DA SOCIEDADE 

NOVO DARA'TEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME 

CNPJ n°13.9649581000144 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA RATIFICAÇÃO E FORO 

O km ore o esendelo e cumpilmenke dos dIMoe •Oblies0Ges remitentes docanigato melai 
pstmemme ITASELA/BA. 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA. As estabelecidas em atos }á arquivadoe e que 
nb3 forem expreseemente modI44 ~ti!~ 4901 

E por se acharem eirl em Indo quanto mele Instrumento 
• Mrkrigr. !ar Seudo. _obrigam-se e alga" jrnetile, 18drIGNXIO*0 4811 01 (IMO V18 

proceesedesleironicemerdes desthala a re oe oquivamenlo na JILICEB- Jona Corarchd 
de Eelacb de Batia 

neg.*, 31 de dezembro de 2018. 

CPF: 010.798. 5!O1 

•••• •0111 • 

títiree—IrdINti—t -A • 
O 1•1011~0• Cuisent? 8010 IP: amei 96419 
1789111741. 17; 

*ar Stie1eetie124.5 • ' 

C licO o RePlatró act o n° 97888200 em 0148/2017 
Protocolo 174814712 de 01/06/2017 
Noite de empresa NOVO EIARATEIRO COMERCIO DE GEMEROS ALIMENTICICG LIDA ME NIRE 29203847879 
Ene documento podo ser verificado em httpilregin.jtoeb.ba.gov.bdAUTENTICACAODOIWIMENTOIVAUTENTICACAaareff 
etwinomiti 1$8888578684521 
Eine cópia 101 autoramas digifalments • ~Mede ore 02/08/2017 
por Nado ~Me Remoa -*acatado Geral 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABIUDADEUMITADA - EIRELI 

40 ALTERAÇÃO 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

CNN N° 13.964.95810001-44 

p09, présente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de sociedade limitada_ para EIRELI, 
ERIELIA -GONÇALVES RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, Natural de .Guaratinga/BA, baSeida eM 
14107/1981, Filha de Wilson Ribeiro dos Santos e Etelvina Gonçalves Santos, Solteira, Empresária, 
portadora da CNIUDETRAN/BA n° 04729476664 CPF/NIF n° 010.798.895-07, residente e domiciliada na 
Cidade de !tabela, Estado da Bahia à Rua Castro Alves n° 198- Térreo - Bairro Centro - CEP 45.848-000, 
BRASIL, na qualidade de empresário da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA, com sede na cidade de Rabeia, Estado da Bahia à Rua Pero Vaz de Caminha, n.° 
322 - Centro - Cep 45848-000, inscrita no CNPJ n° 13.964.95810001-44 e Inscrição Estadual n° 
096:624.320, com contratosocial devidamente registado,e arquivado na JUCEB sob n° 29,203,647.879 
em sessão de.18/07/2011,„ora transforma seu registro de Soçiedade Emptesário Limitada'em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELi, a qual se regerá, doravante pelo ato 
Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 
10406/02,:resoive: • 

• 
•110•• 1 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade ejn..EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação >MOVO SARATEIRO COMERCIO DE 

• .GÉNEft0S ALIMENTICIOS EIRELI, com sub-rogação de todos oreywklábrigações pertinentes. 
e. " 

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$:30 . 0,00 (trezentos mil reais), 01 
passa a constituir o capital da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOlipMLIDADE LIMITADA EIRELI, • - descrita na Clausula anterior. 

• 

CLÃ' USULA TERCEIRA - P,1/4 empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM pREDOMi4tICIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS 
SUPERMERCADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
RESTAURANTES; COMEàC10 VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
,COMÉFCIO'VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIOVAREJISTA DE CARNES AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICENIOS E FRIOS; 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; 
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E 
FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios -supermercados 
4632-0/03 - comércio atacadista de cereais e legu osas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, 
com atividade de fracionamento e acondiciona associada 

.2cEat 

, 

Certifico o Registro sob o n°29600257171 em 19/02/2018 
Protocolo 170312070 de 16/02/2018 
Nome da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI NIRE 29600257171 • 
Este documento pode ser verificado em http firegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 177055202159409 
Esta Cópia foi autenticada digitalmente e assináda em 20/02/2018 
por Hélio Portela Rdfrids' - SecretáridGeral 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

4° ALTERIZÇÃO 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMÉNTICIOS LTDA 

CNPJ N° 13.964.958/0001-44 

. 5611-2/01 - restaurantes e similares 
.„ 4761-0/03 comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0101 - comércio varejista de livros 
4724-5100 - comércio varejista de hortifrutigranjelrbs 
47234/00 - comércio varejista de bebidas., 
4722.9/01 - comércio varejista de carnes - açougues 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1102- padaria e Confeitaria com predominância de revendi 
4637-1199- comércio atacadista especializado em outros produtos aiimenticlOs não especificados 
anterionnente 
46354/99 - comércio atacadista cle bebidas não especificadas anterloginente 
5611-2/03 - lanChonetes, casas de chá, de sucos e similares * 

CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o  aett•ettitutivo da referida EIRELI, 
com o teor seguinte: •• :•• • • ••• 

• • e 
• 

- ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAPICPADE LIMITADA POR 
TRANSFORMAÇÃO DE,SOC1EDADE LIMITADA 

. • 
NOVO 'SARA- TEIRO COMERCIO DEGENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

CNPJ N°13.964.95810001.44 

ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, Natural de Guaratinga/BA, nascida em 
14/07/1981, Pilha de Wilson Ribeiro dos Santos e Etelvina Gonçalves Santos, Solteira, Empresária, 
portàdora da PIM/DETRAN/BA n° 04729476664 CPF/MF n° 010.798.895-07, residente e domiciliada na 

-Cidade de 'tabela, Estado da Bania à Rua Castro Alves n° 198- Térreo -Salm Centro - CEP 45.848-000, 
BRASIL. Constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADELIMITADA - EIRELI, mediante os 
termos das cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A 
da Lei n° 10.406/02. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL 
, A presente gira sob a denominação de NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

BREU, o com sede na cidade de Rabeia, Estado da Bahia à Na Pero Vaz de Caminha, n.° 322 - Centro 
- Cep 45848-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA 6E MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
SUPERMERCADOS; 
COMÉRCLO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
_RESTAURANTES; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO-VAREJISTA DE LIVROS; . 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES AÇOUGUES; 

Certifico o Registro sob o n° 29600207171 em 19/02/2018 
Protocole 170312070 de 16/02/2018 
Nome da empresa nipvo BARATEIRO COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS EIRELI NIRE 29600257171 

AMEN *Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp 
, Chancela 177055202159409 

• "Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2018 • 
- por Hélio, Portela Ramos - Secretário Geral 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABIUDADE LIMITADA. EIRELI 

40 ALTERAÇÃO 
NOVO BAIRATEIRO COMERCIO DEGENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

Ne. e'. tiona4 ... 4 ,CRIFY N°1 1349441.9581%g1.444,... .k 1141.4s."~ 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; 
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; 

- COMERCIO ATACADiSTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENERCIADOS, FARINHAS. AMIDOS-E 
FECULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA.. 

CNAE FISCAL 

- 4711-3/02 -comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4632-0/03 - comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiacI•kaazinhas, amidos e féculas, 
com atividade de fracionamento e aconditionedieb.to astociacía . 
5611-2/01 - restaurantes eielmilaros - • 

• 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria • • •

• 

••••• 
• 

4761-0/01. comércio varejista de livros ir.  • 
4724-5100. comércio varejista de hortifrutigranjeiros • •• • • 

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas a • • 
•• • 4722-9101 • comércio varejista de carnes - açougues 

~-1/03 • C.ornérclõ, varejista de laticínios e frios
'4721-1/02 • padaria e confeitaria com predominância de revenda' 
4637-1/99 • comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4635-4/99 • comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente - 
5611-2/03 • lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO DE DURAÇÃO 
Aempresa iniciou suas atividades em 04/07/2011 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado: , 

CLÁUSULA QUARTA'- DAS FILIAIS - • 
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato 
constitutivo, devidamente auinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de JI$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o qual está totalmente integraiizado neste ato, 

- Miá-moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada pelo seu titular, ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação' ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 

. responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O término de cada exercício social será encerrado e(m 31- de 'dezembro do ano Civil, QOM a apresehtação - 
do balanço patrimonial-e resultado econômico da ano fiscal. • 

lISCIEB 

Certifico o Registro sob o n°29600257171 em 19/02/2018 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

• 4° ALTERAÇÃO 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA • CNPJ N° 13.964.958/0001-44 

CLAUSULA OITAVA - DO FALECIMENTO 
Falecendo o Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucéssores e o incapaz. Na 
o sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

• base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,- verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos* de direito, que .o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empre.su mije _será regida pelo regime 
jurldico-da empresa limitada e, supletivamente pela lei da Sociedade Antrint. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESEMPEDIMENTO i" : ' • •• • *. 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por leiárpeliaLsa nem condenado ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a admigistrãçÃo desta EIRELI, bem como 
não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enectrealsob os efeitos dela, a pena 

s. que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou cAtildsfalimentar, de prevaricação, 
- peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra- as relações de consumo, fé pública ou, a 
propriedade. ( Art 1.011, § I°, CC/2002).. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
Fica eleito o foro 'tal da Cidade 'tabela, Estado da Bahia, para -resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

E por sa achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir a presente, assinando-o, em 01 (uma) única via, processada eletronicamente, destinada a 
registro e arquivamento na JUCEB — Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Itabela/BA, 10 de Janeiro de 2017 

‘1:0‘‘OC"
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CPRMF n°010.7';.; 5-07 
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Gessica Santos de Oliveira 
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5° ALTERAÇÃO DA 

NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

CNPJ n° 13.964.958/0001-44 

ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 14/07/1981, natural 
de Guaratinga/BA, Filha de Wilson Ribeiro dos Santos e Eteivina 'Gonçalves Santos, portadora CNH n° 
04729476664 expedida pela DETRAN/BA e cédula de Identidade/RG n° 96094709 SSP/BA e C,PF/MF 
sob n° 010.798.895-07, residente e domiciliada na Cidade de Rabeia, Estado da Bahia; à Rua Castro 
Alves, n° 198 — Térreo - Bairro Centro — CEP 45848-000, ama. Titular da empresa de nome NOVO 
BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI, com sede ha cidade de ltabela, Estado 
da Bania à Rtia Pero Vaz de Caminha, n.° 322 - Centro - Cep 45.848-000, inscrita no CNPJ n° 
13.964.95810001-44 e Inscrição Estadual n° 096.624.320, com contrato social devidamente registrado e 
arquivado na JUCEB sob n° 29.600.257.171, em sessão de 18/07/2011, deliberam de pleno e comum 
acorde ajustarem, a "presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
cOndições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO 

A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
SUPERMERCADOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS VINHOS, CACHAÇAS, BEBIDAS DESTILADAS E NÃO 
ALCOOLICAS; 
RESTAURANTES; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMERCIO:VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA; 
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO,È ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 
FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02- comércio varejista de mercadorias em gerál, com'predominâncla de-produtos alimentícios —
supermercados ; 
4632-0/03 - comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
5611-2103 • lanchonetes, cases de chá, de Sucos e similares; 
5611-2/01 - restaurantes e similares; 
4761-0/03 -comércio varejista de artigos de papelaria; 
4761-0/01 - comércio Varejista de livros; 
41244/00 - comércio varejista de hOrtifrutigranjelros; 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas; 
4722-9/01 - comércio varejista de camas — açougues; 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios; 
4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentici o especificados 
anteriormente; 
463S-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
78364/00 - fornecimento e gestão de recursos humane para terceiros; 

Req: 81800000596976 
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5° ALTERAÇÃO DA 

NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENERCiS ALIMENTICIOS EIRELI 

CNPJ 'n° 13 964.95810001-44 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FORO 

O foro; para & exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permanece f.TABEr.M3K - • 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
. modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Itabela/Ba., 20 de Dezembro de 2016. . 

ERIELIA GONCAL 
CPF: 010.798.895-07 

oheço r Semelhonç o(s) Fi (sI'd : 
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6° ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS MEU 

CNN io 13.964.958/00C4-44 

•••• 

ERIELIÁ GONÇALVES, .RIBEIRO, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 14/07/1981, natural de 
Guaratinga/BA,-Filha de Wilson Ribeiro dos Santos e Etelvina Gonçalves Santos, Portadora CNH n° 04729476664 

- expedida ,pela.DET,RÁNBÁ.e 'cédItia de Identidade/R5 n° 960b22709 SSP/BA '‘e OPF/MF 'sob rt° 010298.8954e,"':' 
residente e doMicillida na. Cidade de Itabelá, alado da Bebia, à Rua Castro Alves, n° 198 - Térreo -Bairro Centro - 
CEP 45848-000, Brasil. 

Titular da empresa de nome NOVO BARATEIRO COMERCIO DEGENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, com sede na 
cidade de jtabela, Estado da Bahia à Rua Pero Vaz de Caminha, n.° 322 - Centro - Cep 45.848-000, inscrita no CNPJ 
n° 13.964.958/0001-44 e Inscrição Estadual n° 096.624.320, com contrato social devidamente registrado e arquivado 
na JUCEEI sob- n° 29.600.257.171, em sessão de 18/07/2011, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, 
nos termos da Lei ri° 10.406/ 2002, mediante as condições-estagelecidaS nas cláusulas seguintes: • 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

empresa passa a ter o seguinte objeto: 
IIIICOMERCIp VAREJISTA-. DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

SUPERMERCADOS.
'COMERCIO 'ATACADISTA 'DE BEBIDAS ALCOOLIC,AS VINHOS, CACHAÇAS, BEBIDAS DESTILADAS ,E -NÃO 
ALCOOLICAS; 
RESTAURANTES; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 

- COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; 
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; • • 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, 
COMAT IVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARAJERCEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA:E.SPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS.E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIE3E0:. 

• CNAE FISCAL 

4711.3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • 
supermercados 
4632-0/03 :,comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
5611-2/03 • lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares'' 
5611-2/01 • restaurantes e similares - 
4761.-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4781-0/01 - comércio varejista de livros 

- 47534/00 - colnércioVerejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjelros 
4723-7/00 : comércio varejista de bebidas 

. 4722-9101 • comércio varejistwde carnes - açougues 
Reg: 8190000404-232 Página.] 
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6° ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

CNN n° 13.964.95810001-44 
4721-1/03 • comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/02 - pãdaria e confeitaria com predominância de revenda 
4637-1199 - comércio atacadista especializado em outros Produtos alimentícios não eápecificados 
anteriormente 
4635-4199- comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
7830-2100 - fornecimento e gestão de recursos humanospara terceiros, 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO 
. , 

• 
O fôr° Para á` exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações reèultantes do • contrato social permanece 
ITABELA/BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDACÁO 

ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 14/07/1981, natural de 
Guaratinga/BA, Filha; de -Wilson Ribeiro dos Santos e Etelvina Gonçalves Santos, portadora CNH n° 04729478664 

- expedida pela DETRAN/BA e cédula de Identidade/RG n° 960922709 SSP/BA e CPF/MF sob n° 010.798.895-07, 
residente e domiciliada ria".Cidade de !tabela, Estado da Bahia, à Rua Castro Alves, no 198 - Térreo - Bairro Centro - 
CEP 45848-000 Brasil. Titular ;da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, NOVO BARATEIRO ' 

• COMERCIO DE GENEROS ALIMEÚTICIOS, EiFtELI,. com sede na cidade de tabela, Estado da Bahia à Rua Peio Vri 
de Caminha, n.° 322 - Centro - Cep 45.848-000, inscrita no CNPj-nc 13.964.058/000144 e Inscrição Estadual n° 
096.624.320, devidamente registrado e arquivado na JUCEB sob n° 29.600.257,171, em sessão de 18/07/2011, 
resolve consolidar as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL 

A presente gira sob a denominação de NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS'EIRELI, o 
com sede na Cidade de Rabeia, Estado da Bahia à Rua Pero Vaz de Caminha, n:° 322 -; Centre - Cep 45.848-000, 
Brasil. 

CLAUSULA SEGUNDÀ • OBJETO SOCIAL 

O objeto social da'erripresaserá a exploração, por conta própria, do ramo comercial de: 

COMERCIO" VAREJISfA DE' MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE - PRODUTOS AUMENtICIÓS' 
SUPERMERCADOS; 2 

COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS VINHOS, CACHAÇAS, BEBIDAS DESTILADAS E NÃO 
ALCOOLICAS 
R• ESTAURANTES; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; 

Req. 81900000404232 ; 
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6° ATO DE ALTERAÇÃO E ÇONSOLIDAÇÃO- DA 
NOVO SAFtATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIREL! 

, CNPJ n° 13.964.958/0001-44 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA; 
altHONETES, CASAS.DE CHA, DE SUCOS; 
COMERCTO ATACADISTADEPRODUTOS_ALIMENTICIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE rEREAS E LEGUMINOSAS' BENEFICIADÓS',' FARINHAS:AMibeS E FEea.kâ, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADÁ; 
FORNECIMENTO E GESTA° DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;, 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - com" broto varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
supermercados • 
4632-0/03 - comércio atacadista de Cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento asiociada 
5611-2/03 - lanchonetes casas de chá, de sucos .e similares 
56114/01 • restaurahtes e similares 
4701:0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/01 - comércio.varajista de livros 

A1\4753-9/00 •,cognéréio varejista especializado de eletrodoméstiêosa equipamertteede-áudio e vídeo 
W4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4722-9/01 - comércio varejista de carnes - açougues 

• 4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/02 • padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4637-1/99 *. comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormanti, 
4635-4/99 • comércio atacadista de bebidas não especificadas ahteriormente 
7830-2/00 -fornecimento, e gestão de recursos humanos para terceiros 

CLAUSULA TERCEIRA -PRAZO DE DURAÇÃO 

A einpresa iniciou suas atividades em 18/07/2011 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
: 

CLÁUSULA QUARTA • 13NSFILIAIS.:. - ;T P '" • 

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, 

o
devidarnente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do Pais.,

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada Pelo titular, ERIELIA GONÇALVES RIBEIRO, á quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao 
capital integralizado. - 

Reg: 81900000404232 

JUCEIR 
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Certifico o Registro sob o n°97852570 em 24/04/2019 
Protocolo 196884169 de 12/04/2019 
Nome da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO 'DE GENEROS ALIMENTICIOSEÍRELI NIRE•2960C257171 • 

Este documenta pode ser verificado em http://reginluceb ba.gpv br/AUTENTICACAODOCÚMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 111450934114771 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 
por Tiana-Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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6° ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
' NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS AL1MENTICIOS EIRELI 

CNPJ n° 1 .964.958/0001-44 

CLÁUSULA SiTIMA —DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado económico do ano fiscal. 

CLAUSULA OITAVA — DO ÉALECIMEN-TO 
Falecendo a Titular, a empresa continuará suas atividades com os hérdeiros, sucessores e o incapaz. Na o sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, O valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

t I 

CLÁUSULA NONA" — DA DECLARAÇÃO 
Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de,direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 
empresa, pessoa jurídica dessa moda±idade. 

- 

CLÁUSULA DECIMA — DA RESPONSABILIDADE 
Azeronsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da eftipresa, 

• ,CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO DESEMPEDIMENTO 
_ • 

A titular declara sob as penas da lei, que nãci está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob. 
os efeitos de condenação, 'que o proíba de exercer a administração desta BREU bem como não esta impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que' vede; ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, obncussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumb, fi4 pública ou a propriedade. ( Art 1,011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO - 
Fica eleito o foro tal da Cidade Itabela, Estado da Bania, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo de EIRELI. 

.011.1 , 

E por Se achar em perfeitl acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir a resente, assinei-dó-o, étn. 01 (uma)' única via, processada eletrOnicamente„destinadsa.' te90 

por 

-d 

emár:hança 

uijrameno: iil imia IF • (5)
• JUCEB — Junta Comercial do Estado da Bania. nr, s 

Euriápolis/BA, 09 de Abril de 2019. 

- 
Req: 819.0000040432 

Certifico o Registro sob o n°97852570 em 24/04/2019 
Protocolo 196884160 de 12/04/2019 
Nome da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI NIRE 29600257171 

Este documento pode ser verificado em http firegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 111450934114771 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

,c,uskis) confef'e(ni,i com o padrão depositado 
.jrven'b. Ersol.);e427oxo

Dei (-5FaijaTotat_5422_ 
da verdade. 

- 

co da 
Escrevente 
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' 196884160 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA • NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

PROTOCOLO 196884160- 12/04/2019 

ATO . 002 -.ALTJRAÇÃO 
• 4,

EVENTO 021 - ALTEitACAO DE DADOS (EXCETO NOME ENIPRESARIAL) 

MATRIZ 

'ME 29600257171 
CNN 13.964.958/0001-44 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 

,D51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATOISTATUTO XAMV17 978 570 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bailia , 24/04/2019 
Certifico o Registro s9b o n°97852570 em 24/04/2019 
Protocolo 196884160 de-12/0472019. . 
Nome da empresa NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI NIRE 29600257171 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba gov.br/AUTENTICACODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chanimla.111459934114771 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 

.por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIREL1 
CNPJ: 13.964.958/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:09:20 do dia 13/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2020. 
Código de controle da certidão: B5CA.8138.BAA3.BD22 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 21/01/2020 11:39 



GOVERNO DO ESTADO DA RADIA Emissão: 21/01/2020 11:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200240913 

RAZÃO SOCIAL 

NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

096.624.320 

CNPJ 

13.964.958/0001-44 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/01/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvAv.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNeg,ativant 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABELA 
Secretaria Municipal de Finanças Divisão de Fiscalização e Tributos 
Diretoria de Tributos 
AVENIDA MANOEL CARNEIRO , N°265 - CENTRO 
!tabela - BA - CEP: 45848-000 
Tel.: (73) 3270-2277 CNPJ: 16.234.429/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N°37396712B8 

CONTRIBUINTE:NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-ME 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1876 CPF/CNPJ:13.964.958/0001-44 

ENDEREÇO: RUA PERO VAZ DE CAMINHA CENTRO BA 45848000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO: 

Esta Certidão foi emitida em19/12/2019 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até:17/02/2020 

ip Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão:37396712B8 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 

Certificação Digital: 37396712B8 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpre... 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.964.958/0001-44 

NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIME 

R PERO VAZ DE CAMINHA NO 322 / CENTRO / 'TABELA / BA / 
45848-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020 

Certificação Número: 2020012007374352250305 

Informação obtida em 21/01/2020 11:35:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 21/01/2020 11:35 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.964.958/0001-44 

Certidão n°: 1700774/2020 

Expedição: 21/01/2020, às 11:38:09 

Validade: 18/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

"TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.964.958/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cnat@tst..jus.br 



DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LICEN A 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
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Prefeitura Municipal de Itabela - BA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Serviço de Vigilância Sanitária 

"PÃLVARÁ SANITÁRIO 
N° 001/2020, EXERCÍCIO: 2020. 

•. 1- 1 1 ,![' l 1-1 

O Coordemdbid\a,Vigilãnciá SaiNitãa 

' 

,,eni ti4o ciá É suas. atribuições legais, 

com; • le licençà\de funcionamento, ao SUPERMEi34DO: Nóyo BARATEIRO. 

Sob a responsabifidade de JOSÉ ANTONIO ALVES' VIANA,Cie propriedade da 

firma, CNPJ: 13.964.48/090144ittiadó q.a RUa Pero yaz de Caminha N° 322, 

- Bandeirantes litadilyBetiiá.Y 

Conforme numero-do-processo: 00112020datado de 20/01/2020. com a 

assinatura-do-piretokdo-Depar giffigcia.SanÚria, Aquilera Schmidt 
r .  _ Quadros.-

1vará exp. ido eni`_,21/ó1,2020 •Válido até-24/0-1/21. 
, • = . 

Itabela,--,;00#03 c'e Jane de 2020. 

ts . 
VIGILANCIA SANITMAsIX !TABELA/BK 

DIRETOR DO DEM...VISA 

stabelecrrnt.iarsúj"r  "elto's a fi fingia-
nte, 

pedido ev. _anual-de.4icença-4 instru106-  com o 

• O alvará dé-f air l 
anterior, ‘xnti tyit $f).de 015 lrnlItcvlyaLieiVciOrmino de sua igdoemacniao. 

publico. ......  1 DE piNtR i 
debrálob o ii 91e, h/ axa_c_lo.297 local bem vislvel ao 

• Observações: O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por 
irregularidades no estabelecimento. 

AVENIDA GUARATINGA N° 128, CENTRO ITADELA/BA. 
CNPJ: (MF) 11.413.57710001-41, TELEFAX: (73) 3270-1172 



PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

PRODUTOS TIPO QUANT. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 
AÇUCAR FD 10 R$ 65,70 R$ 657,00 
ADOÇANTE CX 1 R$ 47,80 R$ 47,80 
ÁGUA SANITÁRIA CX 8 R$ 22,22 R$ 177,76 
ÁLCOOL CX 5 R$ 67,08 R$ 335,40 
BOM AR CX 5 R$ 125,88 R$ 629,40 
CAFÉ PAQUETÁ FD 10 R$ 95,80 R$ 958,00 
CERA POLIFLOR CX 3 R$ 221,80 R$ 665,64 

jI":- iÁ DIVERSOS CX 3 R$ 83,76 R$ 251,28 
F DESINFETANTE 2L CX 6 R$ 44,94 R$ 269,64 

DETERGENTE LIQIDO 500ML CX 2 R$ 35,76 R$ 71,52 
FLANELA UNID 10 R$ 1,99 R$ 19,90 
LUSTRA MOVÉIS CX 2 R$ 53,88 R$ 107,76 
PANO DE CHÃO UNID 15 R$ 5,99 R$ 89,85 
PANO DE PRATO UNID 10 R$ 4,99 R$ 49,90 
PINHO GEL 2L CX 3 R$ 64,74 R$ 194,22 
RODO UNID 5 R$ 12,49 R$ 62,45 
VASSOURA PIAÇAVA UNID 5 R$ 10,99 R$ 54,95 
VASSOURA PELO UNID 5 R$ 14,99 R$ 74,95 
LIMPA VIDRO CX 2 R$ 77,88 R$ 155,76 
SABONETE LIQU DO 500ML CX 2 R$ 65,94 R$ 131,88 
1:4 DE AÇO PCT 5 R$ 20,86 R$ 104,30 
CIF VERDE PCT 2 R$ 125,88 R$ 251,76 
LIMPADOR MULTIUSO CX 3 R$ 113,88 R$ 341,64 
DIABO VERDE CX 2 R$ 89,94 R$ 179,88 
MANTEIGA 500G UNID 35 R$ 15,99 R$ 559,65 
PÃO FRANCÊS UNID 2200 R$ 0,49 R$ 1.078,00 
PÃO DOCE UNID 1000 R$ 0,49 R$ 490,00 
LEITE INTEGRAL CX 15 R$ 41,88 R$ 628,20 
PAPEL HIGIÉNICO C/12ROLO 60MTS PCT 30 R$ 11,49 R$ 344,70 
PAPEL TOALHA 02 ROLOS PCT 10 R$ 3,99 R$ 39,90 
PEDRA SANITÁRIA UNID 30 R$ 1,19 R$ 35,70 

VALOR TOTAL R$ 9.058,79 

Itabela - Ba, 03 de Fevereiro de 2020. 
o 
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NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS ElFtELI 
CNPJ: 13,964,958/00001-44 

RUA. PFRO VA7 DE CAlviiNHA N° 322- BAiRRO. BANDFRANTF ITABEl A - RA 
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ORÇAMENTO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

PRODUTOS TIPO QUANT. VLR. 
UNITÁRIO 

VLR. TOTAL 

AÇÚCAR FD 10 R$ 65,80 R$ 658,00 
ADOÇANTE CX 1 R$ 47,90 R$ 47,90 
ÁGUA SANITÁRIA CX 8 R$ 22,30 R$ 178,40 
ÁLCOOL CX 5 R$ 67,15 R$ 335,75 
BOM AR CX 5 R$ 125,95 R$ 629,75 
CAFÉ PAQUETÁ FD '.- 10 R$ 95,80 R$ 958,00 

LERA POLIFLOR CX 3 R$ 221,95 R$ 665,85 
CHÁ DIVERSOS CX 3 R$ 83,90 R$ 251,70 
DESINFETANTE 2L CX 6 R$ 44,98 R$ 269,88 
DETERGENTE LIQiDO 500ML CX 2 R$ 35,90 R$ 71,80 
FLANELA UNID 10 R$ 2,25 R$ 22,50 
LUSTRA MOVÉIS CX 2 R$ 53,94 R$ 107,88 
PANO DE CHÃO UNID 15 R$ 6,50 R$ 97,50 
PANO DE PRATO UNID 10 R$ 5,50 R$ 55,00 
PINHO GEL 2L CX 3 R$ 64,83 R$ 194,49 
RODO UNID 5 R$ 12,90 R$ 64,50 
VASSOURA PIAÇAVA UNID 5 R$ 11,20 R$ 56,00 
VASSOURA PELO UNID 5 R$ 15,20 R$ 76,00 
LIMPA VIDRO CX 2 R$ 77,93 R$ 155,86 
SABONETE LIQUÍDO 500ML CX 2 R$ 65,99 R$ 131,98 
LÃ DE AÇO PCT 5 R$ 20,94 R$ 104,70 
CIF VERDE PCT 2 R$ 125,96 R$ 251,92 

1 LIMPADOR MULTIUSO CX 3 R$ 113,89 R$ 341,67 
DIABO VERDE CX 2 R$ 89,99 R$ 179,98 
MANTEIGA 500G UNID 35 R$ 16,25 R$ 568,75 
PÃO FRANCÊS UNID 2200 R$ 0,49 R$ 1.078,00 
PÃO DOCE UNID 1000 R$ 0,49 R$ 490,00 
LEITE INTEGRAL CX 15 R$ 41,99 R$ 629,85 
PAPEL HIGIÊNICO C/12ROLO 60MTS PCT 30 R$ 11,55 R$ 346,50 
PAPEL TOALHA 02 ROLOS PCT 10 R$ 4,25 R$ 42,50 
PEDRA SANITÁRIA UNID 30 R$ 1,26 R$ 37,80 

TOTAL R$ 9.100,41 
Itabela, Bahia, 03 de fevereiro de 2020. 

Validade : 30 dias 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referênda: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 03 de Fevereiro de 2020 

Do: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Para: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Assunto: Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de contratação de empresa para 
aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara 
Municipal. 

Setor de Contabilidade, 

Encaminho a presente requisição e propostas, ao setor de Contabilidade, para providenciar prévia 
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas 
à deflagração do procedimento de Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente, 

Presidente 
LVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 04 de Fevereiro de 2020 

Do: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Para: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Assunto: Verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender solicitação de 
Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de contratação de empresa para 
aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara 
Municipal. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao despacho de V. S. e objetivando a instrução do presente processo, constatamos, após 
verificação da Lei Orçamentária Anual vigente, que a Câmara dispõe de dotação orçamentária para 
pagamento da despesa do objeto da presente consulta, conforme dados abaixo: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001— Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.30-00-Material de Consumo 

Atenciosamente, 

MEURI APREC1DA VERONEZ 
setor-de Contabilidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 04 de Fevereiro de 2020 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Setor Jurídico SUELI NASCIMENTO FERNANDES 

Assunto: Solicitação de expedição de parecer jurídico, referente à Dispensa de Licitação, tendo 
como objeto a contratação de empresa aquisição de materiais de limpeza e gêneros 
alimentícios para manutenção da Câmara Municipal. 

A Ilustríssima Senhora 
SUELI NASCIMENTO FERNANDES 
Diretora Jurídica da Câmara Municipal de ltabela 
Nesta 

Prezada Senhora, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo n2 1.5/2020, que versa sobre a contratação de 
contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da 
Câmara Municipal, para exame e aprovação da Dispensa de Udtação n2 08/2020 e da minuta do Contrato, 
respectivamente, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei. 8.666/93 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

MARA ANDREA O WJZA CHAVES 
Presi te omissão de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: D1SP 08-2020 Local e Data: ltabela-BA, 04 de Fevereiro de 2020 

Do: Setor Jurídico SUELI NASCIMENTO FERNANDES 

Para: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Ementa: Expedição de parecer referente à Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação 
de empresa para aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para 
manutenção da Câmara Municipal. 

PARECER JURÍDICO N2 15-2020 
I — APRESENTAÇÃO 

A Comissão de licitação indaga a esta Diretoria Jurídica sobre a legalidade da dispensa de licitação para 
contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da 
Câmara Municipal, mediante a realização de Dispensa de Licitação. 

Informa que necessita desses produtos para manutenção das atividades do Poder Legislativo e bom 
funcionamento da Câmara Municipal, indicando a empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", como sendo a proposta mais vantajosa para a administração. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

1 - Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado pela 
Administração Pública direta e indireta quando pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

2 - A Lei n. 8.666/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre as hipóteses de dispensa, 
inexigibilidade, modalidades e procedimentos licitatórios. 

3 — No caso sob exame o art. 24, Inciso II, dispõe sobre a hipótese de incidência de dispensa de licitação, in 
verbis: 

"Art. 24— É dispensável a licitação: 
(I)  
(II) — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto a alínea "a" do inciso 
II do artigo anterior (Art. 23, Inciso II, alínea "a") e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez. 

III — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, há interesse público plenamente justificável na dispensa da licitação, visto que, o objetivo 
da referida contratação, é de propiciar o bom funcionamento e manutenção das atividades da Câmara 
Municipal, considerando que a dispensa de licitação, caracteriza-se pela disposição legal apontada. 

Além disso, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da economicidade/razoabilidade e da 
eficiência, os produtos que se pretende contratar representam custo baixo e razoável para a administração. 

Posto isso, opinamos pela dispensa da licitação, nos termos deste parecer. 
É o parecer, 

ANDES 
Diretora Jurídica da Câmara 

OAB/BA N° 60814 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 05 de Fevereiro de 2020 

Do: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Para: Comissão Permanente de Licitação MARA AN DREA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Assunto: 
_ 

Autoriza Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para 
aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara 
Municipal. 

Senhora Presidente da CPL, 

Na forma da legislação pertinente, a Lei 8.666/93, encaminho a presente proposta, para devida apreciação 
por esse Colegiado e adoção das formalidades legais, considerando o interesse desta Presidência em 
resguardar o erário público. 

Atenciosamente, 

A SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 05 de Fevereiro de 2020 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Assunto: Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal. 

Em atendimento ao despacho de V. Ex§, que nos encaminhou o Processo Administrativo n° 15/2020, que 

contêm a proposta de contrafação da empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS AUMENTÍCIOS 

LTDA-ME", para aquisição dos produtos acima especificados para Câmara Municipal, na forma do artigo 

26 da Lei 8.666/93, encaminhamos para vosso conhecimento e adoção das medidas cabíveis, o nosso 

pronunciamento técnico sobre a referida proposta, conforme expressa o Parecer da CPL n2 08/2020, em 

anexo. 

Atenciosamente, 

MARA ANDREA 
Presid 

E SOUZA CHAVES 
comissão de Udtação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 15/2020 Dispensa: 08/2020 

Referênda: DISP 08/2020 Local e Data: Itabela-BA, 05 de Fevereiro de 2020 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Gabinete do Presidente JOALDO LIMA DA SILVA 

Assunto: Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal. 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO N2 08/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PROPONENTE: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS AUMENTÍCIOS LTDA-ME 

Recebemos da Mesa Diretora o presente processo, após despacho do Presidente desta Casa e Parecer 

Jurídico, na proposta da aquisição dos produtos especificados acima requisitados para Câmara 
Municipal, apresentados pela empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTiCIOS LTDA-
M E" . 

CONCLUSÃO 
Face ao exposto, considerando a necessidade de aquisição dos produtos acima mencionados, para melhor 

execução das atividades do Legislativo Municipal e manutenção da Câmara Municipal, requisitados pelo 19 
secretário; que o amparo legal citado no parecer jurídico caracteriza a Dispensa de licitação; que os 
documentos necessários ao processo em estudo acompanham a respectiva proposta; que a Câmara 
Municipal dispõe de recursos orçamentários e financeiros suficientes para cobertura da referida despesa; 

que a Empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", dispõe dos materiais 
solicitados, satisfazendo plenamente as necessidades da Câmara Municipal; que o preço justifica-se pela 

média praticada no mercado, opinamos pela contratação da proponente, reconhecendo a Dispensa de 

licitação. 

Liakito
MARA AV OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Preside da comissão de Licitação 

UZIA Ãráa‘10:1•C'
-OUVEI 

Comissão de Licitação 

ALEX SANTOS CRUZ 

Membro da Comissão de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 15/2020 Dispensa: 08/2020 

Referência: DISP 08/2020 Local e Data: ltabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

Aos 06 dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, a Comissão de Licitação reuniu-se na sede da Câmara 

Municipal, nesta cidade, para avaliar e decidir sobre a solicitação do 12 Secretário da Câmara e autorização 

do Presidente, para contratação de empresa, para aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios 

para manutenção da Câmara Municipal, apresentados pela empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-ME". Isto posto, resolve a Comissão, com fundamento no Art.24, II, XIII, da 

Lei 8.666/93 e com base no Parecer Jurídico anexo, dispensar o processo licitatório, cujo Termo com as 

justificativas seguem em anexo para a homologação do Presidente desta Casa. Nada mais havendo a ser 

consignado em Ata, pelo Presidente da Comissão, foi determinado o encerramento da presente sessão. 

(/ 4€ 1 /

4 #  ,f. / 

°MIL' e SOU' 
Membr. a Comissão de Licitação 

JoAdeolto
MARA AN ktI,..93A UVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente da comissão de Licitação 

DE OLIVEIRA ALEX SANTOS CRUZ 
Membro da Comissão de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Ita bela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referênda: 1 DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal necessita de contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal, com vistas ao bom 
funcionamento e execução das atividades do Poder Legislativo. 

CONSIDERANDO, que a empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS AUMENTíCIOS 
LTDA-ME", se apresenta, como a que atende satisfatoriamente, os interesses da Administração, no 
que refere a preço, condições, atendimento e disponibilidade dos produtos requisitados. 

CONSIDERANDO as disposições previstas no Art. 24, inciso II, da Lei ng 8.666/93; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico, lavrado pela Diretora Jurídica desta Casa, opinando 
favoravelmente pela Dispensa da Licitação; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o preço apresentado pela empresa NOVO BAFtATEIRO 
COMERCIO DE GENEROS AUMENTÍCIOS LTDA-ME para a aquisição dos respectivos produtos para 
a manutenção da Câmara Municipal de !tabela, apresenta-se compatível ao praticado no mercado, 
conforme planilha de preços, recomenda ao Exmo. Sr. Presidente, a contratação da referida 
empresa, cujo contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art. 55 e 
demais disposições da Lei n. 8.666/93, com dispensa da licitação. 

Publique-se e Registre-se. 

MAFIA ANDIEA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Pre'idente da comissão de licitação 

OMIWÓ SOU DE OUVEIRA ALEX SANTOS CRUZ 

Membro da Comissão de Licitação Membro da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA-ME", situada na Rua pero vaz de caminha, n° 322, centro, !tabela Bahia, 

inscrita no CNPJ sob n2. 13.964.958/000144, pelo Processo Administrativo acima mencionado, a 

qual passa a ter direito à contratação, nos termos da Dispensa de Licitação O 08/2020, ratificada 

pelo presidente, sujeita-a as penalidades decorrentes da não celebração do contrato nos prazos e 

condições estabelecidas. 

. -10 
Presidente 

SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: 1 DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico n° 15/2020, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de Licitação referente a "aquisição de materiais de limpeza 

e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal.", da empresa "NOVO BARATEIRO 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ N2 13.964.958/0001-44, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 9.058,79 (Nove mil, 

cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos ) e atender os termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

A SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE [TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

RATIFICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Ita bela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa de Udtação: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: Itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

Reconheço a necessidade de Dispensa de Licitação n° 08/2020, referente à contratação da empresa 

"NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS NTÍCIOS LTDA-ME", à Câmara Municipal de 

ltabela, no valor total de R$ 9.058,79 (Nove m , cinque a e oito reais e setenta e nove centavos), 

com fundamento nos artigos 24, 26 e inciso do mesmo iploma legal, tendo em vista o constante 

do presente processo. 
i 

,. 

i 

A deliberação do Senhor JOALDO LIMA D SILVÁ, ¡bua ratificação. 

- 

/o) 
ANTÔNIO D liv LOSO 

12 Sec io 

RATIFICO a decisão do 12 Secretário desta Casa, referente à Dispensa de licitação n° 08/2020, para 

contratação da empresa "NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", 

para o aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara 

Municipal, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93. 

0:I lJ DA SILVA 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15-2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 08-2020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME 
CNPJ N°: 13.964.958/0001-44 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.058,79 (Nove mil, cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

VIGÊNCIA: 06/02/2020 a 31/12/2020 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30-00 — Material de Consumo 

MARA ANDREA OL IRA E SOUZA CHAVES 
Pres' Comissão Licitação 

aria n° 01/2020 

' DA SILVA 
Presidente 
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ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 15-2020 Dispensa: 08-2020 

Referência: DISP 08-2020 Local e Data: ltabela-BA, 11 de Fevereiro de 2020 

EXTRATO DA DISPENSA CITAÇÃO N° 08/2020 

Certifico para os devidos fins que o extrato da ispensa de Udtaç o n2. 08/2020, foi publicado no Mural da 

Câmara Municipal, e no Diário Oficial do Legi ativo, na página da C mara Municipal na Internet, no endereço 

eletrônico (www.camaraitabela.ba.gov.br)/no dia 11/9p2020, c nforme determina a Lei Federal 8.666/93. 

7/ -

j s/
ANTà1410 DA SILVA LOFP / 

12 Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15-2020 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N° 08-2020 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
ME 
CNPJ N°: 13.964.958/0001- 44 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.058,79 (Nove mil, cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

VIGÊNCIA: 06/02/2020 a 31/12/2020 

DOTAÇÃO: 
Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento da Despesa: 33.90.30-00-Material de Consumo 

Câmara Municipal de Itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

MARA ANDREA O I El E SOUZA CHAVES 
Pres Comissão Licitação 

Portaria n° 01/2020 

)(idi(-41 J A DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 15/2020 Dispensa: 1 08/2020 

Referência: 1 DISP 08/2020 Local e Data: Itabela-BA, 11 de Fevereiro de 2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020 

Declaramos para os devidos fins de prova e ciência e a quem interessar possa, que o Resumo do Contrato do 

Processo Administrativo n2 15/2020 da Empres OVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", referente a Dispensa e Udtaçã n° 08/2020, foi publicado no Diário Oficial do 

Legislativo, na página da Câmara 44unicipal Internet, no endereço eletrônico 

(whvw.camaraitabela.ba.gov.br), no dia 11/0 /2020, conform determina a Lei Federal 8.666/93. 

AVÀ' 
ANTÔNIO DA SI VELOSO 

19 Secre ário 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Rabeia 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Homologação - DISP 08-2020 Processo Administrativo 15/2020 
• Extrato de Publicação - Dispensa de Licitação N°: 08-2020 
• Extrato para Publicação - Resumo do Contrato - Dispensa N° 08-2020 
• Contrato Administrativo N° 12-2020 Dispensa de Licitação N°: 08-

2020 
• Homologação - DISP 09-2020 Processo Administrativo 16/2020 
• Extrato de Publicação - Dispensa de Licitação N°: 09-2020 
• Extrato para Publicação - Resumo do Contrato - Dispensa N° 09-2020 
• Contrato Administrativo de Prestação de Serviços N° 13-2020 

Dispensa de Licitação N°: 09-2020 

Esse município tem 
Imprensa Oficial, 
A Lei endge que todo gestor 
publique seus atos no seu veículo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel 

Imprensa Oficiai 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Gestor - Alex Alves Vieira / Secretário - Gabinete / Editor - Ass. de Comunicação 
Av. Manoel Carneiro, 327 - 'tabela / BA 

CERTIFICAÇÃO DIGETAL: PI2RPMSWOSTE6P99KXSSKQ 



Terça-feira 
11 de Fevereiro de 2020 
2 - Ano - N° 631 ltabela 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: 

Processo Administrativo: 

Referência: 

Câmara Municipal de 'tabela 

15-2020 Dispensa: 08-2020 

DISP 08-2020 Local e Data: itabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico ne 15/2020, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de Licitação referente a "aquisição de materiais de limpeza 

e gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal.", da empresa "NOVO BARATEIRO 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ Ne 13.964.958/0001-44, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 9.058,79 (Nove mil, 

cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos ) e atender os termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.644/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PI2RPMSWQSTE6P9910(SSIM 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGSLAT1VO 'tabela 

Terça-feira 
11 de Fevereiro de 2020 

3 - Ano - N° 631 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15-2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 08-2020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 

CONTRATADO: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME 
CNPJ N°: 13.964.958/0001-44 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.058,79 (Nove mil, cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

VIGÊNCIA: 06/02/2020 a 31/12/2020 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATNIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30-00 - Material de Consumo 

MARA AND A O I E SOUZA CHAVES 
Pres' • t Comissão Licitação 

Portaria n° 01/2020 

SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PI2RPMSWQSTE6P99KXSEKCI 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
11 de Fevereiro de 2020 
4 - Ano - N° 631 

ltabela 
Diário Oficial do 

LEGISLAMO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15-2020 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N° 08-2020 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE !TABELA 

CONTRATADO: NOVO BARATEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 
ME 
CNPJ N°: 13.964.958/0001-44 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.058,79 (Nove mil, cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

VIGÊNCIA: 06/02/2020 a 31/12/2020 

DOTAÇÃO: 
Unidade: 01.01.01 —Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento da Despesa: 33.90.30-00-Material de Consumo 

Câmara Municipal de !tabela-BA, 06 de Fevereiro de 2020 

MARA ANDREA A DE SOUZA CHAVES 
sid nte Comissão Licitação 

Portaria n°01/2020 

SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PI2RPMSWQSTE6P99KXSSKO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


